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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 02/2014 Segunda-feira, 24 de fevereiro de 2014 

 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 

DOE Nº 11.247, 11.248,  11.249 e 11.250 
NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO VOLTADA AO INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (19 a 24 de Fevereiro de 2014)1 

NORMATIVAS 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Portaria/SOF-MP nº 13, de 18.02.2014 (DOU de 19.02.2014, S. 
1, p. 88) - dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de receita para aplicação no 
âmbito da União. 
 
CONVÊNIOS. Portaria/SEPPIR/PR nº 9, de 19.02.2014 (DOU de 20.02.2014, S. 1, ps. 2 e 3) - 
estabelece os valores de contrapartida financeira a serem exigidos das entidades privadas sem 
fins lucrativos beneficiárias das transferências de recursos públicos realizadas no âmbito da 
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República. 
  
STN. Portaria/STN-MF nº 86, de 17.02.2014 (DOU de 20.02.2014, S. 1, p. 17) - estabelece regras 
para o recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação no exercício de 2014. 
  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Portaria/SOF-MP nº 14, de 19.02.2014 (DOU de 20.02.2014, S. 
1, p. 50) - antecipa o prazo para encaminhamento de solicitação de remanejamento de dotações 
relativas às emendas individuais. 

 

DECISÕES DO TCU 
 
AMBIENTAL e PAGAMENTO DE DIÁRIAS: DOU de 20.02.2014, S. 1, p. 65. Ementa: o TCU 
informou à Câmara dos Deputados que as receitas provenientes da cobrança pelo uso da água, 
das quais trata o art. 4º, § 1º, da Lei nº 10.881/2004, podem ser utilizadas para pagamento de 
diárias a policiais em ações de fiscalização e monitoramento dos recursos hídricos, desde que: a) 
com fundamento no art. 22 da Lei nº 9.433/97, fique caracterizado que as diárias serão pagas a 
policiais no âmbito de programas ou projetos, incluídos os dispostos no § 2º da referenciada Lei, 
previstos no plano de recursos hídricos da bacia que demandem ações de fiscalização, cujo apoio 
de força policial se faça necessário, ou que o pagamento de diárias a policiais contribui para o 
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custeio, ainda que indireto, de órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, ou, ainda, caso seja efetivado através de projeto de 
melhoria da qualidade, da quantidade e do regime de vazão dos recursos hídricos em benefício da 
coletividade, observando-se, nesse caso, o limite previsto no §1º do art. 22 da Lei nº 9.433/97; b) 
com fundamento no art. 22 da Lei nº 9.433/97 c/c §1º do art. 4º da Lei nº 10.881/2004, as ações 
de fiscalização das quais participam policiais cujas diárias foram custeadas com receitas 
decorrentes da cobrança pelo uso da água estejam circunscritas à bacia hidrográfica em que 
foram arrecadadas; c) a previsão da despesa com o pagamento de diárias de policiais seja 
incluída no plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água e 
aprovada pelo Comitê de Bacia Hidrográfica, conforme estabelecido no respectivo contrato de 
gestão e no art. 44, inciso XI, alínea “c” da Lei nº 9.433/97; d) a despesa com o pagamento de 
diárias a policiais não comprometa a execução do programa de trabalho, o alcance de metas ou o 
cumprimento de prazos de que trata o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.881/2004 (itens 9.2.1 a 9.2.4, 
TC-028.088/2013-1, Acórdão nº 258/2014-Plenário) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 20.02.2014, S. 1, p. 69. Ementa: o TCU considerou irregular, 
no âmbito do INCA, a exigência de que os licitantes devam ter como responsável técnico um 
profissional formado em engenharia mecânica, identificada em edital de pregão eletrônico, o que 
afronta a Lei nº 8.666/1993, em seu art. 30, § 1º, inciso I, que dispõe, no tocante à capacitação 
técnico-profissional, que o profissional responsável detenha atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes (item 9.3.2, TC-028.110/2013-7, 
Acórdão nº 273/2014-Plenário). 
 
LIMPEZA. DOU de 20.02.2014, S. 1, p. 71. Ementa: determinação ao Departamento de Logística 
do Ministério da Saúde para que avalie a oportunidade de publicar portaria reduzindo os valores-
limite para a contratação de serviços de limpeza e conservação, observando como referência os 
percentuais máximos de encargos sociais utilizados na Portaria SLTI/MP nº 6/2007, que fixou 
limites para os serviços de vigilância; observando, no que for cabível, as modificações trazidas 
pela Lei nº 12.546/2011 e pelo Decreto nº 7.828/2012, no que tange à desoneração da folha de 
pagamento em alguns setores da economia (item 9.1.4, TC-025.392/2007-6, Acórdão nº 
288/2014-Plenário). 
 
VIGILÂNCIA. DOU de 20.02.2014, S. 1, p. 71. Ementa: determinação ao Departamento de 
Logística do Ministério da Saúde para que realize estudos, conforme as necessidades específicas 
do órgão, visando otimizar a ocupação nos postos de vigilância de forma a extinguir aqueles que 
não forem essenciais, substituir por recepcionistas aqueles que tenham como efetiva atribuição o 
atendimento ao público e definir diferentes turnos, visando eliminar postos de escala 12x36, que 
ficam ociosos nos finais de semana (item 9.1.5, TC-025.392/2007-6, Acórdão nº 288/2014-
Plenário). 
 
LICITAÇÕES. DOU de 20.02.2014, S. 1, p. 72. Ementa: o TCU deu ciência a uma prefeitura 
municipal acerca das seguintes irregularidades em tomada de preços (custeada por recursos 
federais), quais sejam: a) inabilitação de empresa devido à ausência de reconhecimento de firma, 
exigência essa que apenas pode ser feita em caso de dúvida da autenticidade da assinatura e 
com prévia previsão editalícia, conforme entendimento do Acórdão nº 3.966/2009-2ªC; b) 
necessidade de recolhimento de taxa no valor de R$ 50,00 para aquisição do edital, valor 
incompatível com o custo de reprodução, em desobediência ao art. 32, § 5º, da Lei nº 8.666/1993 
(itens 9.3.4 e 9.3.5, TC-029.469/2013-9, Acórdão nº 291/2014-Plenário). 
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3º pavimento – Centro 
CEP 69.900-160 - Rio Branco – AC 

Tel.: (68) 3213-2700 Fax: (68) 3213-2732 
E-mail: controladoriageral@ac.gov.br 

 
Equipe responsável 

Kleyber Souza Guimarães - DEPAC 
Joana de Souza Rocha -DINOR 
Joana Fonseca Aguiar - DINOR 

Francisco José Maia Nascimento - DIJUR 
Antonio Sérgio Blasquez - DIJUR 
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1. Fonte: http://ementariogestaopublica.blogspot.com.br/ 
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